
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Manutenção e Limpeza de Boca de Lobo na
Praça Maria Taquara no Centro de Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Manutenção e Limpeza de Boca de Lobo na Praça Maria Taquara no Centro de Cuiabá. 
                                                                         JUSTIFICATIVA 
A falta de Tampa de Bueiro na Praça Maria Taquara na região Central da Capital está prestes e
produzir acidentes com os usuários daquela praça. Por ali ficam movimentadas Linhas de Ônibus, A
noite o risco é maior de causar acidentes, especialmente em período chuvoso, tornando-se verdadeiras
armadilhas aos munícipes que ali transita. 
Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
diariamente pela sociedade de Cuiabá. 
Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha essa boa indicação, aprovada por
unanimidade  dos  vereadores  desta  Casa  de  Leis,  determinando  que  a  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Obras providencie os serviços de Manutenção/colocação de Tampa e Limpeza de
Boca de Lobo na Praça Maria Taquara no Centro de Cuiabá., isso com a devida URGÊNCIA. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de outubro de 2025.
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